
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DA SOCIEDADE 
RAMOS DA SILVA ADVOCACIA 

CNPJ nº 22.134.568/0001-38 
REGISTRO OAB Nº 2374 

 

 
Aos 11 dias do mês de dezembro de 2025, às 10hs, reuniram-se os sócios da Sociedade 
RAMOS DA SILVA ADVOCACIA, sociedade simples, tributada pelo SIMPLES 
NACIONAL, com sede na Rua Belmira Isabel Martins, 62, sala 301, Estreito, 
Florianópolis/SC – Cep: 88075-145, conforme contrato social em vigor. 

Dispensada a convocação, compareceram todos os sócios: 

AGATA MARI RAMOS DA SILVA – CPF: 031.025.279-22 

GIULIANE GRAZIELE DA SILVA AMARAL – CPF: 004.175.329-11 

 
Os sócios, por unanimidade, deliberaram o que segue: 

 
1. DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS ACUMULADOS   

As sócias deliberam que o saldo existente na conta contábil “Lucros Acumulados”, 
apurado até o encerramento do exercício social em 31/12/2025, será integralmente 
distribuída às sócias até 31/12/2028. 

O saldo de lucros acumulados apurados no último balanço de 31/12/2024 é de 
R$455.847,82 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais 
e oitenta e dois centavos).  

O saldo de lucros acumulados a serem apurados com o fechamento do balanço em 
31/12/2025 e somados ao saldo existente em 31/12/2024 também deverá ser 
integralmente distribuído ao sócio até 31/12/2028. 

 
2. DA FORMA DE DISTRIBUIÇÃO   

A distribuição poderá ocorrer em parcela única ou de forma fracionada, conforme 
disponibilidade financeira da sociedade e conveniência administrativa, respeitando-se a 
proporcionalidade das quotas de cada sócio e os devidos registros contábeis. 

 
3. DA NATUREZA JURÍDICA   



A presente deliberação não caracteriza remuneração, pró-labore ou salário, tratando-se 
exclusivamente de distribuição de lucros, nos termos da legislação societária e tributária 
aplicável às pessoas jurídicas tributadas pelo Simples Nacional. 

 
4. DA ESCRITURAÇÃO   

Cada distribuição será precedida de escrituração contábil regular, atendendo às normas 
do Conselho Federal de Contabilidade e à legislação fiscal vigente. 

 
E, por estarem de pleno acordo, assina a presente ata. 

 
São José, 11 de dezembro de 2025. 

 

AGATA MARI RAMOS DA SILVA 

 

GIULIANE GRAZIELE DA SILVA AMARAL 
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